TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA

RESOLUCAO n® 11/2009

Da denominagao ao Férum Eleitoral
da 82 Zona Eleitoral - Ing&/PB.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA, no uso das atribuigdes legais e
regimentais e,

Considerando o disposto no art. 1°, II, da Resolugéo n.°. 05/2008/TRE/PB;

Considerando, ainda, que a presente indica¢éo recai sobre pessoa que, durante sua
vida pUblica, contribuiu para a eleva¢é do conhecimento juridico no Estado da
Paraiba, além de demonstrar preocupagé com a boa aplicagé da Justica e a
preservaGéo da imagem do Poder Judiciario, do qual faz parte integrante a Justica
Eleitoral;

RESOLVE:

Art. 1°— E denominado “TARCISIO DE MIRANDA BURITY” o Férum Eleitoral da 82
Zona - Inga/PB.

Art. 2° — Esta ResoluGéo entra em vigor nesta data.
SALA DE SESSOES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DA PARAIBA, EM

JOAO PESSOA, 24 DE AGOSTO DE 2009.
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